Direito Processual Penal

Formas de procedimento

1. Lugar

Via de regra, os atos processuais têm lugar na sede do juízo, excluídos os casos em que a lei ou a sua própria natureza exigirem sua prática em local diverso (busca e apreensão, citação, inspeção judicial, oitiva de testemunha cujo comparecimento é impossível, etc).

2. Tempo

Dois aspectos devem ser levados em consideração: a) a época em que os atos devem ser praticados (art. 797); b) o prazo (distância temporal entre os atos do processo) para sua execução.

2.1 Prazos

Os prazos podem ser: a) ordinatórios, prorrogáveis ou dilatórios – são aqueles que permitem redução ou prorrogação por vontade das partes, por serem desprovidos de imperatividade (não existem no processo penal); b) peremptórios ou improrrogáveis – inalteráveis (art. 798); c) legais – determinados em lei (art. 476); d) judiciais – determinados pelo juiz (art. 364); e) convencionais – ajustado entre as partes, inexistentes no processo penal; f) comuns – correm para ambas as partes (art. 406, § 1°); g) particulares – são a regra e correm para apenas uma das partes (art. 46); h) próprios – aqueles cuja inobservância pode trazer sanções processuais, normalmente a preclusão, isto é, a perda do direito de praticar determinado ato processual (art. 593); i) impróprios – são fixados na lei apenas como parâmetro para a prática do ato, sendo seu desatendimento provoca apenas sanções disciplinares (são os prazos fixados para o juiz, aos auxiliares da justiça e ao MP, quando atua no processo como custos legis – art. 800).

3. Modo

3.1 Quanto à linguagem

A palavra pode ser oral ou escrita e, conforme seja feita a escolha por uma ou outra, o procedimento será oral, escrito ou misto.

Vigora, no sistema processual brasileiro, o procedimento misto, informado pelo princípio da oralidade. No procedimento misto, embora ocorra o predomínio quantitativo da palavra escrita, a palavra falada se sobressai qualitativamente, pois é a forma eleita para expressar os atos de maior relevância na formação do convencimento do juiz.

3.1.1 Princípios derivados da oralidade

I) Imediação: exige o contato direto do juiz com as provas e as fontes de provas, a fim de que ele colha pessoalmente o material destinado a seu convencimento. II) Identidade física do juiz: o mesmo magistrado que preside a instrução do feito deve julgar a causa – só existe no processo do júri. III) Concentração da causa: os atos mais relevantes devem, dentro do possível, ser praticados em uma única audiência (sofre limitações – art. 499). IV) Irrecorribilidade das decisões interlocutórias, que são todas as decisões judiciais que não extinguem o processo: destinado a concretizar a oralidade e a concentração – no processo penal só recurso de decisão interlocutória nos casos previstos para o recurso em sentido estrito (art. 581).

3.1.2 Juizados especiais

Com a criação dos juizados especiais criminais pela Lei 9.099/95, a oralidade e a flexibilidade das foram reforçadas, como se infere do art. 62.

3.2 Quanto à atividade

O processo inicia-se pelo impulso das partes e desenvolve-se, predominantemente, pelo impulso oficial. Cabe ao juiz dar andamento ao feito determinando a prática de atos processuais, haja vista a relevância do interesse do Estado na rápida e justa solução do litígio.

3.2.1 Preclusão

Ligado ao impulso oficial está o fenômeno da preclusão, consistente na perda de uma faculdade processual. É a preclusão um fato impeditivo, destinado a assegurar a progressividade da relação processual. Divide-se em: a) temporal – a causa da perda da faculdade processual está na omissão da prática de determinado ato processual no prazo determinado; b) lógica – decorre da incompatibilidade de um ato processual com outro já praticado, como no caso do réu que alega nulidade da citação depois de ter comparecido espontaneamente; c) consumativa - caracteriza-se pelo fato da faculdade processual já ter sido validamente exercida, assim, interposta a apelação, não é possível renová-la.

3.3 Quanto ao rito

O rito do procedimento, isto é, o ritmo e a amplitude com que são praticados os atos processuais, á escolhido com vistas, em geral, à natureza da relação jurídica material levada à apreciação do Judiciário.

No processo penal, os procedimentos, no processo de conhecimento, dividem-se em: a) comuns, que se aplicam à generalidade dos casos, e subdividem-se em ordinários (versa sobre crimes apenados com reclusão) e sumários (crimes apenados com detenção); b) especiais, para casos que demandam rito específico, fora ou dentro do CPP, como nos crimes falimentares e nos de menor potencial ofensivo.

Questionário

1. Diferencie os prazos próprios dos impróprios.

2. Cite e explique os princípios derivados da oralidade.

3. Como se divide o procedimento quanto ao rito?

4. Conceitue e mostre a aplicação no Processo Penal dos prazos ordinatórios e peremptórios.

5. Defina e exemplifique preclusão e suas espécies.  

